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tributo. Basta que seja: 
dos com a tese a ser de 
tributo que são relevan 
respeito à tese em cujo 
possibilidade de tribur 

Esses aspectos diz 
ção decorrente da lei, e 
na relação jurídica, e 
montante geralmente d 

2.2. Obrigação decorrê 
Embora todas as oh 

tem aquelas que decorri 
de para a sua formação, 
tade um elemento direta 
gações ditas contratuais 
ou ex lege. 

Entre as obrigações 
tos ditos disponíveis, e 
Essa distinção é relevan 
lançamento tributário. F 
ções legais e obrigaçõe1 

Quando alguém adq 
tivo preço. Trata-se nes 
que embora decorra mdi 
prir os contratos que ce] 
a vontade das partes é e 

Quando alguém auf 
pondente. Trata-se nestit  
diretamente da lei tributa 
cia, incidiu e gerou a oh 
que auferiu a renda. 

Seja legal, ou contra 
nação da respectiva presi 

2.3. Prestação pecuniári 
Realmente, em qualc 

te a necessidade de ser f 
pectivo valor. No caso da 
ré, em princípio, no ato 
contrato não se tenha con 
fiança ao adquirente, fica 
a obrigação de pagar o p: 

Nas obrigações conti 
tivo essencial, o acertarnit  

Hugo de Brito 
Machado 
é Desembargador 
Federal aposentado do 
TRF da 5  Região, 
Professor Titular de 
Direito Tributário da 
Universidade Federal 
do Ceará e Presidente 
do Instituto Cearense 
de Estudos Tributários. 
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Impossibilidade de Tributo 
sem Lançamento 
Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
Tnbutaristas de reconhecida autoridade consideram tri-

buto sem lançamento todo aquele cujo pagamento é feito 
sem que a autoridade administrativa tenha determinado o 
valor a ser pago nem tenha feito a verificação dessa deter-
minação realizada pelo contribuinte. Sempre que a lei esta-
belece para o contribuinte o dever de pagar o tributo cujo 
valor é por ele próprio apurado, sem qualquer intervenção da 
autoridade administrativa, tem-se, segundo aqueles tributa-
ristas, um tributo sem lançamento. 

No Direito Tributário brasileiro o legislador utilizou-se 
de uma fórmula segundo a qual o lançamento é privativo da 
autoridade administrativa e nos casos em que a lei estabele-
ce para o sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento 
do valor que ele próprio apura o lançamento dá-se por ho-
mologação, ainda que apenas tácita, neste caso configurada 
com o decurso do prazo de decadência do direito de a Fazen-
da Pública efetuar o lançamento. Para os tributaristas que 
sustentam a existência de tributo sem lançamento, porém, 
nosso legislador utilizou-se de artifícios perfeitamente dis-
pensáveis. 

A questão que se coloca, então, é a de saber se no plano 
da Teoria Geral do Direito, sem levarmos em conta nenhum 
ordenamento jurídico positivo, é possível um tributo sem 
lançamento. Pensamos que a resposta a essa questão deve ser 
negativa e neste estudo pretendemos demonstrar a impossi-
bilidade de tributo sem lançamento. 

Como a maioria das divergências em torno de teses ju-
rídicas situa-se nos conceitos que os enunciados dessas te-
ses albergam, e não nas teses propriamente, é importante que 
se estabeleça desde logo o que se entende por tributo, e o que 
se entende por lançamento, quando se afirma a impossibili-
dade de tributo sem lançamento. 

2. O que é Tributo 
2.1. Os aspectos relevantes do conceito 

Quando se define um conceito tem-se de abordar todos 
os seus aspectos, pois do contrário não se terá realmente uma 
definição. Aqui, porém, não é necessária uma definição de 
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tade das partes. Seja o acertamento anterior à efetiva formação do contrato, no caso 
da compra e venda do automóvel, seja o acertamento posterior em situações como 
a que acima referimos, ou o acertamento que se faz necessário em situações as mais 
diversas vivenciadas em outros contratos, será ele feito, em princípio, por ato de 
vontade das partes contratantes. 

E quando esse acertamento se revela inviável, terminam as partes recorrendo a 
um terceiro, seja um árbitro ou um juiz, que o fará de forma neutra, imparcial. 

Nas obrigações legais, ou ex lege, o acertamento pode ser feito mediante acor-
do entre as partes, e pode também ocorrer que esse acordo não seja admissível. Aqui 
se impõe a distinção que acima anunciamos entre obrigação legal que envolve di-
reito disponível e obrigação legal que envolve direito indisponível. 

2.4. Obrigação legal e direito indisponível 
A obrigação pode ser de natureza legal, ou ex lege, porque não nasceu da von-

tade do obrigado, mas diretamente da lei, mas ainda assim envolver um direito dis-
ponível.E o caso, por exemplo, da obrigação de indenizar dano decorrente de ato 
ilícito. E uma obrigação que decore diretamente da lei, mas envolve direito patri-
monial que é disponível. Neste caso o acertamento do valor da indenização pode ser 
feito contratualmente, vale dizer, pode ser feito por acordo entre as partes. 

A obrigação de natureza legal, ou ex lege, porém, pode envolver direito indis-
ponível. E o caso do tributo, por exemplo, do qual a autoridade administrativa não 
pode dispor e por isto não pode fazer acordo com o contribuinte em torno de qual 
seja o valor respectivo.' 

Em sendo assim, ou a parte devedora admite pagar exatamente o que a lei de-
termina, e quanto a isto concorda a parte credora, não por transigência mas porque 
em seu modo de ver a prestação oferecida é exatamente aquela que é devida, nos 
termos da lei, ou então o acertamento será feito por terceiro, árbitro ou juiz, tal como 
acontece nos casos em que as partes embora podendo transigir não o fazem. 

2.5. O tributo como direito indisponível 
Como direito indisponível se entende aqui aquele do qual não pode dispor a 

pessoa encarregada de exercê-lo, vale dizer, a pessoa encarregada de exigir o cum-
primento da obrigação. E o caso do tributo, como um direito do Estado, porque a 
autoridade incumbida de exigir o pagamento correspondente não pode dispor do 
direito do Estado para com ele negociar, embora o Estado, falando pela voz do le-
gislador, possa dele dispor. 

Embora possa a autoridade administrativa concordar com o valor pago pelo con-
tribuinte, ela só pode fazê-lo se entender que a apuração foi feita nos termos da lei 
e que, em conseqüência, aquele é o valor realmente devido. Se entender que o valor 
pago é inferior ao devido tem o dever de cobrar a diferença, e se entender que o valor 
pago é superior ao devido tem o dever de restituir ao contribuinte a diferença. 

A peculiaridade da relação tributária, que nos autoriza a afirmar a impossibili-
dade de tributo sem lançamento, consiste na atribuição que a lei confere ao credor 
para fazer, como parte na relação jurídica obrigacional, o acertamento desta, vale 

Situações especiais eventualmente admitidas pela lei não invalidam, mas antes confirmam. essa afirmação. 

dizer, a determinação d 
Lançamento que assim 
ministrativa, e que em 

3. O que é Lançamen 
3.1. Atividade vinculac 

Exatamente porque 
to é vinculada e obriga 
faculdade de exercitá-L 
no mundo fenomênico 

Mesmo nos casos 
tributo e faça o pagam 
nifestado, restará semi 
considerando-a correta 

3.2. Procedimento ou c 
O lançamento, corr 

um procedimento e O( 

Se o contribuinte n 
porque descumpriu o s 
rência do fato gerador,  
fenomênico concretizo 
ao nascimento da obrig 
cobrar o tributo. Essa d 
ato: a lavratura de um a 
na o auto de infração, o 
simplesmente. 

Quanto ocorre imp 
to, uma séria ordenada 
lor é  devido. Pode OC( 

precedida de outros atc 
dimento. 

Seja como for, no r 
festação da autoridade 
festação configura o Ia 

3.3. A omissão da auto 
Quando ocorre o f 

autoridade tem o dever 
cobrança. Se não age e 
mundo jurídico os efeil 

Quando o tributo é 
çamento, ainda que po 
caso, pelo ato da autori 
ta pelo contribuinte, e 5 
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jurídica, com o decurso do prazo de que dispunha a autoridade para lançar. Isto é 
uma exigência da segurança jurídica, que estaria degradada se a autoridade dispu-
sesse de tempo indeterminado para verificar a apuração feita pelo contribuinte. 

4. A Fórmula da Lei Brasileira 
Diante dessa realidade que em lógica jurídica não pode ser negada, a lei brasi-

leira adotou a fórmula do lançamento por homologação, inclusive por homologa-
ção tácita, fruto salutar do genial Professor Rubens Gomes de Sousa, pioneiro no-
tável nos estudos do Direito Tributário em nosso país. 

Incompreendida e injustamente criticada por vários doutrinadores, ela merece 
todo o nosso respeito, porque equaciona magistralmente a idéia de lançamento como 
atividade privativa da autoridade administrativa, com a atribuição ao contribuinte do 
dever de apurar o valor do tributo, e de fazer o pagamento deste, independentemen-
te de manifestação da autoridade administrativa, à qual fica sempre assegurada a 
possibilidade de rever aquela apuração e cobrar, se for o caso, as diferenças que 
forem constatadas. 

Sobre o assunto manifestou-se Soares Martínez, afirmando: 
"Tem sido muito discutida a natureza desta autoliquidação, à qual vários au-
tores negam a natureza de acto tributário, enquanto outros pretendem que se 
trata de uma liquidação realizada pelo contribuinte no uso de uma delegação 
do Fisco. (Fenech, Armindo Monteiro). Pugliese admitiu o 'autoaccertamnen-
to' como uma espécie de 'accertamento'; enquanto Tesoro lhe negou tal qua-
lidade, porque o dito "autoaccertamento, embora idêntico substancialmente ao 
'accertarnento', pelo fim e pelos resultados, não o seria quanto à eficácia jurí-
dica, pois o 'accertamento' teria natureza obrigatória, vinculativa, que Tesoro 
nega ao 'autoaccertamento' . Essa mesma posição foi defendida por Giannini, 
por Berlin, por Pistone, e, entre nós, pelo Prof. Alberto Xavier. 
Torna-se difícil não atribuir à autoliquidação a natureza, pelo menos, de liqui-
dação provisória, modificável, revogável, por acto da Administração. Aliás, a 
tese favorável à idéia de poderes delegados pelo Fisco nos contribuintes para 
efeitos de liquidação parece encontrar apoio no art. 2° do Código de Processo 
das Contribuições e Impostos, de 1963, o qual previa que os direitos do Esta-
do à liquidação e cobrança de impostos fossem exercidos por 'entidades de 
direito público ou privado'. No Direito brasileiro, o dito aurolançamnento é 
considerado como lançamento sujeito a homologação da Fazenda Pública, que 
terá lugar tacitamente, pelo silêncio da Administração, após o decurso de cin-
co anos (Código Tributário Nacional, art. 150). E parece que semelhante en-
tendimento poderá defender-se no Direito Fiscal português.` (Vd. Código do 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, art. 71°, n° 9) 

Como se vê da lição de Martínez, mesmo que a lei não se refira a um lançamento 
por homologação, este existirá, sempre, consubstanciado na manifestação da Ad-
ministração Tributária a respeito da determinação, feita pelo sujeito passivo, do va-
lor do tributo. Manifestação que poderá ser expressa, ou tácita, entendida esta últi- 

2 	Soaes Martínez, Direito Fiscal, 7' edição, Almedina, Coimbra, 1995. pp. 3121313. 
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